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FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS LED, NOS SEMÁFOROS

DO CONCELHO DE VILA DO CONDE

CADERNO DE ENCARGOS !
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OTpítulo I | Disposições gerais

Iáusula 1.' | Objeto !
l! 

!

O! presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no :ontrato a

clelebrar na sequência do procedimento pré-contratual que!tem por objeto Jrincipal o
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LED NOS SE AFOROS

DIO CONCELHO DE VILA DO CONDE no âmbito de candidatura a POVT -

“IEficiéncla Energética na Iluminação Públlca em Vila doi Conde” em con ormidade

com as especificações técnicas constantes do presente Caderno de Encargo .

O

Cláusula 2.a | Contrato

11— O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.

2!— O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

!= a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

identihcados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissõe tenham

sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão e : ntrater;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Enca os;

c) O presente Caderno de Encargos;

!

l

l

i

!

! d) A proposta adjudicada;
! e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada presta los pelo
! adjudicatário.

3!!- Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior a
refspetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual al!são indicados.
4!-l- Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.o 2 e o clau ulado do
contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos aju amentos
puliopostos de acordo com o disposto no art.o 99.o do CCP e! aceites pelo adj dicatàrio
nofe termos do disposto no artigo 101 .a desse mesmo diploma legal.

! . . ! ... . . . .
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* CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE
l

Caausula 3.a | Prazo

Ó1prezo de execução do contrato é de 90 dias a contar da data da sua celebração,
sem prejuizo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação

do mesmo, nomeadamente o prazo de garantia que para efeitos do presente contrato
será de 5 anos.

ll

Capítulo II | Obrlgaçõee' contratuais
1

Secção I | Obrigações do fornecedor
'I

CIZáusula 4.' | Obrigações principais do fornecedor

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente

Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato
decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações principais:

' a) Cumprir as condições fixadas para a execução dos trabalhos;
, 

I

b) Obrigação de entregar e instalar os bens identificados na proposta;

: c) Sujeitar-se à ação fiscalizadora da Câmara Municipal, EDP, ou outra (s)
!:

entidade (a) que estas designarem para o efeito;

(1) Realizar todos os trabalhos referidos no presente Caderno de Er cargos e

1 projeto de execução;

; e) Obrigação de garantia dos bens;

.] f) Obrigação de garantia de continuidade de fabrico;

Cláusula 5.' | Conformidade e operacionalidade dos bens

1 '— Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para
oaffins a que se destinam.

2 —'— E aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disc'plina os

as patos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que

relspeita à conformidade dos bens.
3— O fornecedor e responsável perante o Município de Vila do Conde por qualquer

defeito ou discrepância dos bens referidos no no 1 que existam no momento em que

estes lhes são entregues. “

.

i'll , .
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

clausula ti.“' | Entrega e Instalação dos bens objeto do :: ntrato

—
L -— Os bens deverão ser entregues no local a indicar pelo M niclpio de Vila < o Conde.

2— O fornecedor obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com os bens todos os
documentos (em língua portuguesa) que sejam necessários para a boa e integral

utilização ou funcionamento daqueles. 1

3— Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do :ontrato e

respetivos documentos para o local de instalação sãoi da responsabi dade do

fornecedor.
l

Ctjáusula 7.“ | Inspeção e testes ]

'— Efetuada a entrega dos bens, e Municipio de Vila do Conde, por si ou a raves de

terceiro por ele designado. procede, no prazo de 5 dias, Ía inspeção qualitativa e

qualitativa dos mesmos, com vista a verificar, respetivamente, se corresp

_
;

dem às

características, especificações e requisitos técnicos definidos no caderno de encargos
e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei.

"""" 2 '— Durante a fase de realização de testes, o adjudicatário deve prestar ao município

de Vila do Conde toda a cooperação e todos os esclarecimentos ne
podendo fazer-se representar durante a realização daqueles, através d

devidamente credenciadas para o efeito.

ssários,

pessoas

. 

l

3 — Os encargos com a realização dos testes, devidamente comprovado

responsabilidade do fornecedor.

são da

Cláusula 8.“ [ Inoperaclonalidade, defeitos ou discrepâncias

1!“— No caso dos testes previstos na clausula anterior não comprovare
operacionalidade dos bens objeto do contrato, bem como e sua conformida

eârlgénciee legais, ou no caso de existirem defeitos ou discrepâncias
características, especificações e requisitos técnicos definidos no Ca
Elncargos, o Município de Vila do Conde deve disso informar, por escrito, o to
ZLL No caso previsto no número anterior, o fornecedor deve proceder, à sua ista e no
pr:azo razoável que for determinado pelo Municlpic de Vila do Conde, às r :arações
ou, substituições necessárias para garantir a operacionalidade dos b

cumprimento das exigências legais e das caracteristicas, especificações e
l' - . .

técnicos eXIgidos.
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, CÃMARA MUNICIPALDE VILA oo CONDE

31,— Após a realização das reparações ou substituições necessarias pelo farnecedor.
l

no prazo respetivo, o Município de Vila do Conde procelde à realização de novos
estes de aceitação, nos termos da cláusula anterior.n

-

i

i

Ctáusula 9." | Aceitação dos bens 1

'— Caso os testes a que se refere a clausula 7' comprovem a total operac :nalidade
dos bens objeto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigênc as legais,

_
;

e% neles não sejam detetados quaisquer defeitos ou discrepâncias com as
caracteristicas, especificações e requisitos técnicos definidos no Caderno de

Elricargos, deverá ser emitido no prazo de 10 dias a contar do final dos teste um auto
de receção, assinado pelos representantes do fornecedor e do Município e Vila do
Clonde.
2 — Com a assinatura do auto a que se refere o número anterior, ocorre a tra ferência

da posse e da propriedade dos bens objeto do contrato para o Município E Vila do
Qonde, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, se prejuizo

das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor.
3 '— A assinatura do auto e que se refere o número 1 não implica a ao lação de

eventuais defeitos ou de discrepâncias dos equipamentos objeto do contra: com as

elcigências legais ou com as características, especificações e requisito técnicos
previstos no Caderno de Encargos.

Clíáusula 10.“ | Garantia técnica

1 - O adjudicatário garantirá, sem qualquer encargo para a entidade adjud<,ante, os

bens e serviços fornecidos, pelo prazo de 5 anos. apresentando o docunento do

fabricante.

2 '— O prazo de garantia referido no número anterior conta-se a partir da data do auto

deientrega;

3— A garantia prevista no número anterior abrange:

a) O fornecimento, a instalação ou a integração de quaisquer peças ou

componentes em falta; 3

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeitrosos ou

discrepantes; '

c) A reparação ou substituição de peças, i componentes cu bens
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reparados ou substituidos;

e) A deslocação ao local da instalação ou de entrega;

l f) A mão-de-obra.

compromete-se a intervir num prazo máximo de 15 dias aI contar da data E

efeitos da respetiva reparação e/ou substituição.

dentro de um prazo máximo de 30 dias.

l

Clláusula 11.' | Dever de sigilo

que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a Execução do con
2 —— A informação e a documentação cobertas pelo deverI de sigilo não p

trrlansmitidas a terceiros nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitan

não e destinado direta e exclusivamente à execução do contrato.

comprovadamente do domínio público à data da respetiva robtenção pelo f

ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de preces

ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades admi

competentes. *

Cláusula al2.Il | Prazo do dever de sigilo

O :dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prajzo de 3 anos a c

ctIrrnprimento ou cessação, por qualquer causa do contrato, sem prejuízo d
subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, a pri
segredos comerciais ou da credibilidade, do prestigio ou da confiança dl
pessoas coletivas.

Cláusula 13.a | Seguros

lt CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

l

i d) O fornecimento, a instalação de peças, componentes ou bens

4”— Em caso de anomalia detetada no objeto de fornecimento, o ad idicatario

mqueo
1

hilluniclpio de Vila do Conde tenha comunicado qualquer defeito ou discrepãr cia, para

5 —- A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser aalizadas

1 — O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação,

técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao Municipio de Vila do Conde, de

ato.

dem ser

nto que

3 '— Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação qi. ! fossem

necedor

judicial

strativas

ontar do

sujeição

lição de

idos às

1 Á- É da responsabilidade do adjudicatária, a cobertura dos riscos próprios da atividade

1 l .
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Il CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

*l, . . . _
— 0 Municipio de Vila do Conde pode, sempre que o entender, exigir prova

ecumental da celebração dos contratos de seguro refe idos no númerc anterior,

vendo o fornecedor fomecê-la no prazo de 5 dias úteis.E
Q
M

;
,
G
Z
;

“l

Secção II [ Obrigações do Municipio de Vila do Conde
l

clíáusula 14.' | Preço contratual

1 L Pelo fornecimento dos bens identificados na proposta adjudicada bem ( omo pelo
ctIJmprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Er :argcs, o
Município de Vila do Conde deve pagar ao fornecedor 0 preço constante na referida

p'oposta, acrescido de IVA e taxa legal em vigor se este forilegalmente devic o.

2— O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e tespesas

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuldal ao Município Vila do

nde, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto do contr o para o
l

refspetivo local de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da uti ização de

marcas registadas, patentes ou licenças.

l

Cláusula 15! ] Condições de pagamento
, 

,

1 L A quantia devida pelo Município de Vila do Conde, nos termos da cláusul anterior,

deve ser paga no prazo de 60 dias após a receção pelo Município de Vila o Conde

das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o venci ento da

ollgngaçâo reapetiva. *
2 L Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencic com a

entrega e instalação dos bens objeto do contrato.

SIL Em caso de discordância por parte do Municipio de Vila do Conde, ql nto aos
valores indicados nas faturas, deve este comunicar ao fornecedor, por crito, os

relspetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os esclal imentos
necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida.“

4130 valor do contrato dividir-se—á nas parcelas percentuaisjque forem prop stas pelo
adjudicatária e aceites “pelo Município de Vila do Conde, para cada uma daj fases de
instalação tendo em conta o desenvolvimento dos trabalhos;

5— Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n. o 1, as faturas são

pagas através de cheque.
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CIFpítulo III | Penalidades contratuais e Resolução

Cláusula 16! | Penalidades Contratuais

,l

CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

_
x 'TPelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município e Vila do

conde pode exigir do fornecedor o pagamento de uma pena pecuniária. de rr ntante a

fixar em função da gravidade do incumprimento e dentro dos limites imposto or lei:

31 3) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega e instalação dos b ns
: objeto do contrato, será aplicada uma pena pecuniária que poderá ir a 50%
l do valor contratual;

l

ao b) Pelo incumprimento da obrigação de garantia técnica, será aplicada uma pena

pecuniária que poderá ir até 50% do valor contratual.,

2 — Em caso de resolução do contrato por incumprimento, o Município d Vila do

Conde pode exigir uma pena pecuniária até ao valor de 50%; do valor contrat I.

3 f Na determinação da gravidade de incumprimento, () Municipio de Vila o Conde

terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua reiteração. grau de

culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento.

4 ?- O Município de Vila do Conde podera compensar os pagamentos d idos ao

aliirígc do contrato com as penas pecuniárias devidas inos termos da presente
cláusula.

5lf— As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não cbstem a que o

MitInicipio de Vila do Conde exija uma indemnização pelo dano excedente.

Cláusula 17.a | Força maior *

1 — Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havxe como

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de

qualquer das partes que resulte de caso de força maior,'entendendo—se como tal

as? circunstâncias que impossibilitem a respetiva realizaçâo, alheias à vontade da
parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prevere dele da celebração do
contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

2 —— A ocorrência de circunstâncias que possam consulestanciar casos de força

maior deve ser imediatamente comunicada e justificada àioutra parte, bem como o

um“; lmaqemTêoepravaãíygaRaEa [estabelecimmmle ãiWomémn-J (le Moderni/Mõo A ministraxiva Murllcipal
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA oo CONDE

obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo compmv

correspondente ao impedimento resultante da força maior].

Clíáusula 18." | Resolução por parte do Municipio de Vila Lio Conde

1 3- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o

“l

3! A força maior determina a prorrogação dos pra s de cumprianto das
amente

Municipio de Vila do Conde pode resolver o contrato, a titulo] sancionatório, caso da

o fornecedor violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigaçõa que lhe
incumbem, designadamente havendo atraso, total ou parcial na entrega 3 os bens
oajeto do contrato superior a três meses ou declaração escrita do fornecedor de que o

atraso em determinada entrega excederá esse prazo.

2 + O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante d claração

enviada ao fornecedor e não determina a repetição das prestações já raanzadas, a
rri'enos que tal seja determinado pelo Município de Vila do conde.

l

cápitulo IV | Resolução de litígios

Cl'iusula 19." | Foro competente

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica esttulada a

competência do Tribunal Administrativo de Círculo do Porto, com expressa r núncia a
!

qualquer outro.

l

l

capítulo V | Disposições flnals

Cláusula 20.“ | Subcontratação e cessão de posição contratual

A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qua quer das

partes depende da autorização da outra, nos termos do CCP

Cláusula 21 .a | Comunicações e notificações

% Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às noti cações e1

comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas. nos rmos do

CCP, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificadas no contr o.

2 "— Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrat deve ser

“Hamid |fuiigemwmaoicaqaaatpyaaceaaaopa Projecto Piloto Urbano Prémio de Modernização A ministratlva Mui-limpa!

' , 10
, 

, 

.chc nin.“ Rua da igreja, “Bo-751, Vila do Conde ' Telf. 25: 21,5 rou ' Fax 252 614353 ' geralwcm-viladoco apt ' www.cm-wladocondept



lw
L CÃMARA MUNICIPAL DEVILA DO CONDE

Cgáusula 22.“ | Contagem dos prazos
“»
,e .

CIB prazos prevustos no contrato são contínuos, correndo em sábados, dc 'ningos e

di'Ts feriados.

(.?í usula 23! | Leglslação aplicável

!

Oifcontrato é regulado pela legislação portuguesa.

a . *
3: x

Vila do Conde, 16 de março de 2015

v ' A Presidente da Câmara Municipal|

' “83%?“ ,Pz

i &
1l 
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l CÃMARA MUNICIPALDEVILA DO CONDE

| Especificações Técnicas

l
1. OBJETIVO

,l

Serve ? presente caderno de encargos para estabelecer os princípios que regeram o fornecimento e

instalação de semáforos de tecnologia LED, no Concelho de Vila alo Conde, tendo omo principal
. . * : . *OBJEtIVO & redução do consumo de energia eletrica e o aumento da enciêncla nergética das

llinstalações existentes, no âmbito da candidatura “EIXO PRIORITARIQ II — Sistemas Paibientais e de
Prevenção, Gestão e Monitorização de Riscos - Domínio de Intervenção — Energias Renováveis e

Eficiência Energética” do POVT. l
l

a l

19 l
l

2. METODOLOGIA ,

Os trabalhos deverão ser programados e executados de forma a serem evitados grandes
constrangimentos na circulação de veiculos e de peões. *

| ,

3. ÃIIWBITO nos TRABALHOS

Consideram-se incluídos no presente fornecimento todos os trabalhos mencionados nas peças escritas

e nas peças desenhadas, bem corno as alterações às instalações exlstentes na área de ntervenção, e

todos os trabalhos necessários à correta compatibilização das instalações a construir com as

existentes. *

Osprincipais trabalhos lncluldos no presente fornecimento e Instalação, são:

=> Fornecimento e instalação dos semáforos especificados;

=> “ Ligação à rede de terras quando aplicável;

=> '“ Testes, ensaios e colocação em serviço;

=> , Fornecimento dos manuais de instrução e treino do pessoal afeto à exploraçãole conservação

*das Instalações;

:: " Fornecimento de telas Finals de acordo com a instalação realizada incluindo a

georreferenclação dos semáforos instalados, fornecidos em suporte digital (forrr sto dwg);

=> Manutenção e conservação gratuitas durante o periodo de garantia.

ll ,

[ l

Prémio lmmzym idade prémio Ciclarln limpa Projecto Dllolo Urbano Prémio de Modernização Acmlnislrallva Municipal

l“l

»

l l

em: com: Rua da Igreja. “Eo-1“ Vila cla conde ' Telf. 252 21,8 com ' Fax asa 61,1,853 ' qeralõcm-viladoco dsp! ' www.cm-viladoconde.pl
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4. sêmÁFonos A FORNECER EA INSTALAR

4.í.GENEMLIDADES
I . .

OsyEqquamentos a Instalar nas Instalações semafóricas no concelho de We do Conde são
,( . .

fabrlcados de acordo com os convenlos e recomendações Internac onals existentes s bre a matéria,
“7

norheadamente as indicações de Viena 1968 e Genebra 1971, consubstanciadas no projeto de

nonrna europeia EN 12368.
I

I

4.1.CARACTERISTICAS TECNICAS CONSTRUTIVAS DOS SEMAFORQS

II 1

T0 105 os semáforos serão protegidos por borrachas vedantes aoa nível das IIgaçõee porta/corpo e

vidro/corpo de forma a assegurar a estanquicidade adequada. ]

: 

I

Todos os semáforos & instaler deverão ser da mesma cor das colunas onde serão fixados.
I I

4 
I

Todos os acessórlos eventualmente necessários para a perfeita ihstalação dos sena áforos deverão

I
| , .

serdeo mesmo tipo dos existentes.

4.2.1 Modelo 13/200

, I

constituídos por três corpos construídos em fundição especial de aluminlo Injetadc óticas led nas

cores: vermelho, amarelo e verde, com 200 mm de o.

Fig.l- Imagem do modelo 13/200

4.2.1.1- Corpos ZOOmm
I

: Fabricadas em IIga de alumínio injetada por molde pesado, dotadas de portas

IarémIo Imagem idade P'rêfdohãerar'Jã haga-"qa "Balado Pilom Urbano Prémio da Modernizacào Administrariva Mlmirtíynal

2

um 907.02 Rua da Igreja, “Bo—751. Vila do Conde ' Telf. 25: 11,5 1,00 ' Fax 252 6141353 - geralacm-võladoco dam ' www.cnv-vl)adoconde.pl
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CÁMARA MUNICIPAL DE VlL

Construção modular acoplável para dlferentes configurações.

Resistência mecânica: 170/240 MPa &
Resistência ao alongamento: 1,5 /3 %

U
U
H
U

Sistema ótico composto por óticas led 's

:o2.2 Modelo 13/300/200

ai
Constituídos por 3 corpos, sendo um construído em poliuretano, injetado por pro

vell'de de 200 mm de o.
l l

l i

, 

l

Fig.2- Imagem do modelo 13/300/200

4.2.2.1— Corpos 200mm

=> Fabricadas em Ilga de alumínio injetada por molde pesado, dota

redondas na mesma Ilga.

Construção modular acoplável para diferentes configurações.

Resistência mecânica: 170/240 MPa

Resistência ao alongamento: 1,5 /3 %

U
U
U
U

Sistema ótico composto por óticas led 's

4.2.2.2- Corpos 300mm

%

=> Fabricados em poliuretano, Injetados pelo processo lalIM, dotados de |:
para veículos.

para veículos.

fl, l
in 1

l

*: l

chclun7.u1 Rua da Igreja, “Bo—7“ Vila do Conde ' Tell. 252 21.5 LDO ' Fax z_r,z 614,853 ' geralacm-víladoco

i«

l i

:: Fora a fabrlcação todas as características são iguais às de 200mm de |:“

N

4“

n

ADO CONDE

esso RIM, com

ótima encarnada de 300 mm de o e dois, em fundição de alumínio injetado, com ot cas amarela e

as de portas

natas redondas

::rtas redondas

ministmiiva Municipal

3
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CÃMARA MUNICIPA DEVIL

Resistência à tração: DIN 53432-13/19 N/mmz

Resistência ao Impacto: DIN 53432-14/60 kj/m2

Resistência ao calor: DIN 53432—72/130 o C

Sistema ótlco composto por óticas led 'sU
U
U
U

4.2.3 Modelo 13/100

Colnstituídos por três corpos, construídos em poliuretano, injetado por processo RIM

nalslcores: vermelho, amarelo e verde com 100 mm de ra.
, js,

FIg.3- Imagem do modelo 13/100

: Fabricadas em poliuretano Injetado pelo processo RIM, dotado de port

veiculos;

= São módulos completos com três cores;

: Sistema ótico composto por óticas led.

«I

Premio Imagem Cidade Prémlo Cidade lepd Proyecto Piloto Urbano Prémio de Modernimção A

I

»

CMVE1 Rua ddlgvejd.1,l,Bo-75I, Vlla do Conde - Ielf, 352 “& 1.00 ' Fax 252 614853 ' qemlacm-vlladoco

DO CONDE

com óticas led

a redonda para

cminísrmtiva Municipal
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.l

4.3.4 Modelo 12/200 PEÃO

Congtituídos por dois corpos construídos em fundição especial de alumínio Injetado,

naslcores: vermelho e verde (com ãgura), com 200 mm de lado.

Fig.4 - Imagem do modelo 12/200 Peão

4.2.4.1- Corpos ZOOmm

==> Fabrlcadas em liga de alumínio injetada por molde pesado, dotar:

quadradas na mesma liga.

Construção modular acoplável para diferentes conflgulrações.
________ Resistência mecânica: 170/240 MPa

Resistência ao alongamento: 1,5 /3 %

Slstema ótico composto por óticas led.U
U
U
U

1»

4.1.5 Modelo 11/200 Flecha

Constituldos por um (1) corpo construído em fundição especial de aluminio Injeta

amarela de 200 mm de ra, com Flecha.

(

Fig.5- Imagem do modelo 11/200 Flecha

ll 
*

4.3.5.1- Corpos 200mm *

* ::> Fabricadas em liga de alumínio injetada por molde pesado, dotad

redondas, na mesma liga.

|
l

l
! : Construção modular acoplável para diferentes conflgurações.

|, :> Resistêncla mecânica: 170/240 MPa

ll: => Resistência ao alongamento: 1,5 /3 %
Á”, :> Sistema ótico composto por óticas led. Í

“Namie Imagem .laéldc lavrêmim Cidade Limpa Projecto Piloto Urbano Prémio Av. Modernimçãn Atl

l

5153 ' geralacm-viladoco

l.

,

l

ll

“ll

|.

Japa; Ru.) dalgreja,1,48o-751, Vila do Conde ' Telf. 252 na Aco ' Fax 292 Eu.:chc

DO CONDE

Ol'n óticas led

as de portas

o, com ótica

as de portas

mmmlraliva Municipal
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D'IfmIo Imagem agende Prémlcr CIdada Limpa Prometo Piloto Urbano Prémio de Modernizacão Ad

; a
'n

CÁMARA MUNICIPAL DEVIL

'.6 Modelo 11/200 Silhueta
I I

Stltuídos por um (1) corpo construído em fundição especial de alumínio injeta

L'
“
5
3
4
4
5
4
4
 

A

O O :

a.
:

3àrela de 200 mm de e, com Silhueta

Flg.6— Imagem do modelo 11/200 SIIhueta

I I
4.2.6.1- Corpos 200mm '

“ : Fabricadas em liga de alumínio Injetada por moàde pesado, dotac

] quadradas na mesma Ilga. ;

] Construção modular acoplável para diferentes conflgui'ações.

Resistência mecânica: 170/240 MPa '

Reslstência ao alongamento: 1,5 /3 %

Sistema ótico composto por óticas led.U
i
l
U
U

I

4.3 SISTEMAS oncos A INSTALAR

II“ I

III '

Fia] 6- Óticas tecnologia LED (230 V)

um ngm; Rua da IgIeIu, “Bo-751. ViIa do Conde ' YeIf. 25: na 1,00 - Fax 152 MIIasg ' geralmmvaadoco

I

ADO CONDE

:Io, com ótica

as de portas

ministrahva Municipal

6
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4. .1Conformiclades
w

.]
*i
ii

Os aistemas óticos LED deverão estar certificados para as normas:
u

EN +2368/ EN 50293 / EN 60529/ EN 60598-1

No que lhes é aplicável respeitam Igualmente a norma europela EN 12368, nomeada
i

i :

U
U
U
U
U

&;
CÃMARA

Diâmetros de vidros normallzados.

Intensidade luminosa.

Distribuição de intensidade luminosa.

Uniformidade de iluminação.

Limites máximqs para o efelto "fantasma“.

MUNICIPAL DE VIL

Características de cromecidade, combinadas

com os efeitos "fantasma", classe 5

4.5.2.1 Óticas de Veículos

i

i

4.3.2 Caracteristicas elétricas

i

W 230 V.

Wim Hz.

Efeverão também cumprir as dlretlvas comunitárias de, baixa tensão

con-ipatlbllldade eletromagnética B9/336/EEC.

n

DO CONDE

«ante a:

3/23/EEC e

Wânia;

.* i

Piãmetro 100mm Diâmetro 200 mm plâmetro 300 mm

Vermelho 9 W Vermelho 9 W yermelho 9 W

amarelo 8 W Amarelo 8 W Amarelo 8 W

Verde 8 W Verde 8 W ,Verde 8 w

Prémio Imagem -ltiade

i
i.

i

i

CMV leem;

“i

i

i

.

.

i

i

i

Premio Cidade Limpa Projecto Piloto Urbano Prémio de Modernizaçào N

Rua da Igreja. “.ao-751. Vila do Conde ' Telf. 252 21.5 WO ' Fax 252 6L|1853 ' geraiacm-vllàdoco

(.

n

mmisiraiiva Municipal

7

ep! ' www,cm-vliadoconde.pt
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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

WWW acordo com a norma EN 12368

|í1
Piên-letra 100mm Diâmetro 200 mm Diâmetro 300 rnrr

Vermelho > 100 cd Vermelho >200 cd Vermelho >400 cd

amarelo > 100 cd Amarelo 3200 cd Amarelo >400 cd

Verde > 100 cd Verde >200 cd Verde >400 cd

&

u, 1

ai

4311111 Óticas de Peões
&

i
' -

Wnim 230 v.
w

1

A

WWMHSSHZ-

Vermelho 9 W

Verde 8 W

EMM acordo com a norma EN 12368

, Vermelho >200 cd

Verde >200 cd a

4.43 CARACTERISTICAS DIVERSAS
!

4.4;1 Composição
111 W

| r

Os módulos serão compostos por uma unidade selada, contendo:

L = Fonte de alimentação regulada *

Base em policarbonato

Lente ótica

U
U
U

Revestimento de lente em policarbonato

&» «
( &

l 1

Prémio Imagem Cladadp Prémio (““Made | ímpa Projecto Diimo Urbano Prémio dra Modernização Adminie-trativa Munôcipal

1» a
1 1

| 1

U 1

&

(MVC dorm Rua da Igreja, “Bo-751. Vik do Conde ' Telf. 252 21.8 Luo ' Fax 252 áu 853 ' geralacm-viladoco k_pt ' www.cm-viladacundept
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Prémio imagem

to;
CÃMARA MUNICIPA EVIL

l

i
l

i
i

05 Lelis terão circuitos individuals de forma a evitar que a falha de u

dos outros.

Grau de proteção: IP 65

rn implique o não

«i

Temperatura de funcionamento: - 40 a C a + 60 a C

i

|
i

l

5. R MOÇÃO DOS SEMAFOROS EXISTENTES
Deverá considerar-se Incluído no presente fornecimento e instalação a desm

semáforos existentes, o seu acondicionamento e transporte para! local a definir pe
lda obra.

l

6. MÃO-DE—OBRA l

, 3
0 Adjddicatário obriga—se a apresentar à fiscalização uma lista ide pessoal, na q

respetiva classificação técnica, assim como apresentar fotocópia da sua carteira

São da responsabilidade do Adjudicatário as obrlgações relativas à mão de obra

A DO CONDE

unclonamento

:ntagem' dos

a fiscalização

Jal indique a

profissional.

empregue no

in . . . - . . *
forneclmento, ficando a Fiscalizaçao com o direito de recusar: o pessoal que entender não

possuir a instrução profissional suficiente.

A utllljzação por parte do Adjudicatário de mão-de-obra não qualificada, incorre

imediata do trabalhador das instalações.

?

7. SEíGURANÇA NO TRABALHO

i , . . . *
0 Adjudicatano obriga-se a cumprir, o estabelecumento em todos os documentos

de riscos profissionais (nomeadamente, no Plano de Segurança e de Saúde, pr
. !

geraisade Segurança, etc.) e em toda a legislação aplicável em matéria de seguranç

l

idade Prémio Cidade Limpa Projecto Piloto Urbano Prémio de Modernização Ad

(wc Rua da Igreja, “Bo-151. Vila do Conde ' Telf. 252 21,5 LOD ' Fax 152 614,85; - geralacm-viladoco

1a súspensão

le prevenção

ocedimentos

:: e saúde.

ministrailva MuniCipaI
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA no

8. Erasmus E VERIFICAÇÓES

CONDE

l ' .
AnteSlda entrada em funcionamento e de se efetuar a receção provisória do equipamento, será

efetuado um conjunto de ensaios e verificações destinadas a demonstrar e com )rovar que os
* W . .

equipamentos e materiais instalados obedecem às normas e regulamentos e n vigor e ao
ll

especificado no presente caderno de encargos.

gl

9. ÉRANTIA

O adjudicatária garantirá, sem qualquer encargo para a entidade adjudicani =
. l . l .

servroos fornecudos, pelo prazo de 5 anos, apresentando o documento do fabricante.

l
l !

ll,

10.R€GULAMENTOS E NORMAS

, os bens e

ir 
“

A instalação dos semáforos de tecnologia LED deverá ser executada obedecendo sempre à
ll _ , w

regulamentaçao de segurança em Vigor. ;

'l
, 

ll

,l l

11.NoTAs FINAIS

Todos'aos materiais a fornecer pelo Adjudicatário serão sujeitos à prévia aprovaçã
l

da Obra ou seu representante.

o pelo Dono

l

Todos| bs materiais a utilizar nesta instalação devem, ser munidos dos respetlvos ( ertificados de

confolrjrnidade.

l
12.L0%CALIZAÇÃO DOS SEMAFOROS E MODELOS A APLIZCAR

Na tal-,iela abaixo estão indicados os modelos dos semáforos a laplicar em cada

, . ..
acordocom a sua localizaçao,

chL cima; Rua da Igreja. “Bo-751, Vila do Conde ' Telf. 252 21.8 Loo ' Fax 252 6L| 853 ' garalacm-viladocn
,,

l l

nstalação de

ade Prémio Cidade l lmpa Projeclo Piloto Urbano Prémio cie Modernizacáo Aiministratlva Municvpal

10
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I CÁMARA MUNICIPALDEVILA Do CONDE

C.". DE VILA DO CONDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS DE TECNOLOGIA LED, NO CONCELHO DE
VILA DO CONDE

!

POSI O '“ÇÃ DESIGNAÇÃO * UN QUANT.
II. I

1 , 1
Fomecimantn e Instalação de semáforos de tecnologia Led. de acordo com

' as aspocmcações técnicas constantes do caderno de encargos, Inçlulndo

1. todos os acessórios/mão—da-obra necessários à sua perfeita instalação e

ao seu perfeito funcionamento. Incluindo : desmontagem dos exialejntes &

transporte para local a designar.

;1 Semáforo modelo.13/300/200 Suspenso. ' Un. ' 14

Io Semáforo modelo13/200 Suspenso Flecha u". 4 :

“lã Semáforo modelo 131200 Suspenso ' Un. 13

34 Semáforo modelo 13/200 Flecha ' Un. &

.í5 Semáforo modelo 131200 : Un. : 53

' .ao Semáforo modelo 111200 Suspenso Flecha Un. 20

.17 Semáforo modelo 111200 Fsecna Un. « 13

& Semáíom modelo 11/200 5 Un. ' ao

39 Semáforo modela 121200 PPC “ Un , 112
1 0 Semáforo modelo 131100 Un 43

Vila do Conde, março de 2015

I O técnico, I

Fernando Carvalho, Eng.o

Pvcêmm Imagem cidadao Drúmin Cirindo Limpa pTolflClD Pilmo UTbanO Prémio AE MOdemimçàO Aiminifnmtiva Municipal

I

1[ 1
( I I

hun Rua da Igreja. I,I.&c-75I, ViCa do Conde ' Tclí. 252 2I.8 Loo ' Fax 252 em 553 ' geralacm-vlladocor ap! ' www.cm-viladocondept
| a
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14. [

Indíce

Des.1

Des. 2

Prémm Imagem C

(MVC!

*; ..

31 CÁMARA MUNICIPALDEVIL

! 1

x

M
TEÇAS DESENHADAS

!

1,
x ,

]]

w

3,
1 Planta Localização dos Semáforos

%

T—Desenho dos corpos do Semáforos

1 1

& w

w 
1

1 1

1

x

1

x

&

1 1

à

1

x

1

x

1

1
1

1

x

w 1

1

%
':lcxde Prémso Cidade lepa Projpmo Piloto Urbano Prémio de Modernizacão A

i
x

mm Rua da Igreja. “Bu-754 Vila do Conde ' Telf. 252 21.6 Loo ' Fax 252 eu 953 ' geralEbcm-viladocnr

x

i

!

DO CONDE

ministrativa Municipaí
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